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RESOLUÇÃO n° .}.:)9 12016

2053 SESSÃOORDINÁIUA de: 16.12.2015.

P:RO(~€SSON° 1/1614/2015

AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/20150'1045.

RECORRENt€: FARMÁCIA TELE JUCÁ LTDA

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE :PIUMEIRA INSTÂNCIA

RELATOR: CÍCÉ{ROROÚE~ MACÊDO GONÇA;LVES.

EM'ENT A: ICMS. VENDA DE1VrEl~CAj)OR]A SE1\1

ÍJOCUMENtAÇÃO FISCAL 1. Conuibuinte foi acusado de vender

Itlercadotiassujeitas ao ICMS Substituição Tdbutáiia, senlas devidas

liotas fiscais ~ omissão de~eridas • no exercício. de '2010. Base de

cálculo R$ 131.195,98, constatada por levantamento quarititativodos

estoques - SLE. 2. Recurso ,Ordinário conhecido e não provido. 5.

Julgamento pela'Procedência, por unarlÍmidade devotos; nos termos do,

voto do Conselheiro Relator ti de acordo com o i)arecer da Assessoria

, Processual Tributária,' ratificado pelo nobre reprêsentante da

Ptocuradoi"Ía GeraI do Estado. Artigos illfl'ingidos 121, 169; 174 e 177
do Decreto n° 24.569/97 c/c att. 18da Lei ri') 12.670/96, cüm penalidade

inserta no artigo 126 da Lei n° 12.670/96,éomnova redação da Lei n°

13.418/03.

RELAtÔRl(j

Tratá a peçà aêllSalófiâ. de vendà de ínetcadCí1~íassüjdtasaolCMS Substituição'

irtibut~tiá 'sem á devida emis"são das fiOnlSfiscais nb.exeicício de 2010. Base de cálculo R$

131.195,98, constatada pelo. IeVàntatfiehto , qual1titátívo dos estoqnes -'-' SLE dá el1tpresa

àutuada.
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Etn sná peça de impugliaçãü alegou a autuada que a conduta infràciünal não
I

ócúrtêu."SUs1etlta que assaídãs de mercadorias do estabelecimcI1to .da autuada foram

devidâóie.tlte ácobeftadas pelas exigidas' notas fiscais; Outfossilil, que os agerites d()~fisco Se

valeram de metodologia equivocada de caráter presumtivü.

Vai' além e susteüta que üão há prova da instnl.çâo, pois que seúanecessário que os

agéntes fiscais tivessefi1 lançado mão do exanle minucioso das nc?tás fiscais de aquisição e de

saídas conl vistas aefetivaÍ11ente cotnptovat a ocorrêrtciada acusa~ão.

l{ecotte, por fim à cnJsência de ,prejuízo ao fisco em seu beneficio.

De qualquer modo, requereu a realização deprocedi1':nentopeticia1."

O lulgádotSingulár deciditi pela P:ROCEDÊNCIÁ do auto de Í11fração,

coúl1i'rnandó entendimento do ilustre agente IiscaL

EIÍl sua decisão monocrática afastou o pedido de eXáme périCial suscitado na peça

de defesâ ê; é:lÍlida,que "o levaIítalhento fiscal denullcia" a existêneia de üpetaçües de saídas de

'tnércadó-rias, todavÍâhão dcClaradas ao fisco estadual, constada a partir dadifercnça entre a

somadàs mercadorias em estoque 11'0 início do eXérdfCio com asqualltidades de mercadorias

adqüitida:sea: SOlna das qÜàlitidadesde mercadorias cujas vehdasestao tegistfadâs em notas

fiscais com asquàntidades emestoqüe, no final do éXércÍcio.;'

'Pot derradóiro,' 'eiitende o douto Julgador Singulat que "Na: sua defesa; o autuado

bãó traze lte'tÚaponta qllalqner pwva de eventttal errt) havido i10 leVantaihetitó."

lttesigi'iada com a decisão de 10 Gtauquc lhe foi desfàvotável, a autllàdà

apresentou, eh1 tcnipu hábil, Recn'rso Orâillátio, alegând6 e i'equeÚtrdo éJÍ1reSllt1lOque:

- Extinção do pl'ocessô cOm julgamento dü mérito: ljerda do direito de efetuar o

Jâflçamento. becadência;

~lrtocotl'êhciadoilícito apúritado no auto de infração;

~Metodologia inadequada;

'" Realização de' perÍCia, posto que a recotrehte,~eflt algmls casos, . adquiriu

d~termiflad6s fiietlÍC'afilei1WSémcêna mtidade/déZefiâ/ cêútêfla e o' ênmercializou em ullidadc.

:Por fim requet a nulidade ou a improcedência do allto de inti'açã6 .

.,
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Conselho de Recursos Tributários ~2ª Câmara de ]ulgaínento

Ahálisaüdo a peça re.cutsal atravessada aciS autós'pela autuada a Assessoria

Processual Tributái"ia se m~lliifestou entendendo que devia prosperar etnsUa fotalidade o

presente feito' fiscal, afastando a preliminar de decadência, o exame pericial requerido e

cntehd6fidbéômo válido olrtétodo 'utilizádo no levaílfatb.ento fisc,ál.

, É o 'relataria.

VOTOfiüRÊLATOR'

l{cs1bU c6mptovadc} no's preséntes aútos" diante de toda instrução realiza tia, ciue

assistia razão aü ageli.te, tlscal quàtldo ptocedeu côrn a rêgular autuação da empresa ora

tecàtrente, cisque dúvida hão existe de que o contribuinte omitiu vendas de mercadorias

sujeitas ao ICMS SuBsfituição Tributária, quando deixou de emitir as devidas notas fiscais.

Comprovação lnediânte utilização do inétodo de levantârtlcrit6 'quantitativo dos estoques _
,8LE.

Iliftaçãó Gátâctêi"Ízarla.

Ou~mdiséotdat da teSe defendida pela empresa reCorrente para rhe âCOSUW,pelas

razõcs,evidências e provasqüe aa.orinecern 110Sautos, cmi1 o patecer emitido pda Assessoria

Processual Tributária, que rátificou em süa pleflitudea dedsãàptnferidapelo Julgador

Singular p6Ja prócedêl1cia da acusação fiscal.

A tétbtl'cntc, dcI1tte as prelinlinares suscitadas, ttai a discussão o tema dá

decadêf1cia, defendendo a aplicaçãú 1m presente caso ~ p:revisâo contida no art. 150; ~4Q do

Código Tributário Nacional - CTN, o qual, transcrevemos a seguir:

Ai'r. "150. () limç:âú7el1topô}' hiJllíOl()gação, qiie oêOj'n~ quahtr.)aos t7'ibuto;i;

tt[ja legislaçãowribua ao S14&i/"0 passivo() d,ever de dntecipal' opagamento

se711prévio exdi:'i~da áüiol'idade adfÍJinütratiV(l, opera"-sepelo ata em que'ü
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Conselho de Recursos Tributários - 2ª Câmàra dê Ju]gélmetlto

reftMda autoi'idade, tOJitmiâo-conhe'ciménto da àtividade 'assiín exercida

. pelo obrigado, expressameí1te áhomologci:'

(.)
_ t

,~'4° Se a lei não fixar pi'azo a honiológação, será ele de (?inco (mos, a

contar da (jédrj'êl1da (J() fato gerador; -eXjJirado essé prazó se/Íl que a

Fazelida Pública se .teilha prrmuritiado .. cOjlSiderá-se homôlogado o

'lanÇ(jfjfento e definilivameJ7te extiMo o {;j'éditô, sülv() ,5e cOlnp"Ô)Jada a

'ocorl'êlitiüdedolo, fraude ou ',~:imulaçâd

-otótTequê testou observado,. após as discussões travadas quandõ 'da análise do

recurs6 interpóstô'pelo conttibüintJ., que ilão houve, por parte deste, a ar'iteéip'açab dê qualquer

valor de recolhimento doiinposto devido, o que resulta no atàstálbeilto da presente preliminar.

Deste tnodb, prevalece oque disciplina o art. 173, l, do CTN, senão vejal11ôs:

Ait. 173: O direito de aFazenlÍtlPública C(JJ1stitüirv créditü tributái'io
e.xtiilgae-se após 5 (cinco) ano.5;contados:

I - do primeiro diü.do e~'tercicio\w>.guiJJteàqueleeii1(júeó lemçâiltefzto
poderiaier sido efetuado:

A Asséssoria: Processual Tributária Se manifestando sobre o tem'a, no que tange á

questão doptáZodecadenciál, aSSif11Seposicionou:

"1\JOéáSõ eüi questão, o fatogeradot ocorreu no exercíci'o de 2010, seúdo que a

lavtatüta 8ó autó de iúfrâção fói realizada no dia 03/0612015. O prazo decadenciál passa a fluir .

li partir dt) dia 01l01/20n, sendo seu término em dezembro de 2015. Assim; á partir de jaIleiro

dê 2016, decaitia o direito do Fisco lânçar o respectivoctédito. CQiltudo, tal não dc'orreu, pois
, .

o lançamento foi tMlizadoem jutlho de 2015, portatitonão há. qüe se falarem dec,1dência do

laúçamcnto,

'ü levahta:niehtb realizado pelo ilustte autuante coitsistiu elÍ.l feladónáY todos os

dO'êUllléi'ítósfisêais .de enttada li saídà,bem como os inVéi1tários inicial e filial do exercício

fiscalizadd,É umlevatitamellto unitário com a identificação dáS l~etcadotias, pór indo do qual

l)roces~()no1/1614/2Ó15- AütÓde lilfraçãonº 1/20150704S~4-'- Cí~eto Roger Macêdo G
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é possível identiflcat as mercadorias de forma individualizada, vendida ou C0Í11jJratlasem aS'

notas fiscais cürre'spolidcntes.

No caso em ailálise ficou dcniOllstrado "( ...) que o' somatório, pói" produto das

'énti'ádas, edo inventário iniciãl foisuperiot ao so'rtlatórioda:,saídascom estôquefinal,

COllStaritenOClhisf1s. lJdos autos e Cl'lttegue a recorrentc; (..';)'\

Em telação ao pcdido de perícia; rcss~1to não ehtêndê"'lâpor ;Iicccssátia. Não

petcebó dúvidas OU' controvérsias a respeito da docunicfltação fiscM jUfltad~'pe1o agente fiscal.

Pelo exposto; vúto pelo conhecilnent6 do Recutso Ordinário;fiegai'ldo-lhe
pt{)virrrento no sentido de maÍ1ter a decisão exarada eminstâllcia singular, julgando
PROC£DENTlt a ação fiscal, ém conformidade Com o parecer da Assessoria Processual
Tributáriá, adotado p'Clorepresentante da douta Procnr11doria Geral do Estado.

Demonstrativo

DECiSÂO

Jlasc'deÇ'álcuJo ~
, Alíquota
ICly:lS_ (princjpaJ) .

,Multa0 0%) "
'mOTAI/i; '.

"R$131.195,98

,,00,00
,R$ 13.11'9,96,
R$J3:1£9;96 ..

Vistos, di's'Cu'fidosé examinadós ós presentes atitos, el11 quesãorecottefite FARMÁCIA

tELE iUCA LtlJAe recôtfiôá CELULA DÊ JULGAMENTO DE PRIMEIRA

ÍNST,ÂNCIA. A.2a 'Câmatã. de Jul:gaotel1to do ..Conselho de Recursos Ttibutariús têsolve, por

uIlahimidadede votás, éonheceI' do Recurso Ordinário, afastar a pre1iolinat de decadêiTciá e o

pedido de realização de diligência nele suscitados, adotando os fundaiílêntosconstantes no

J>rô'c~ssotio i!1614/2Ô'í5 ~Auto de lrifràção ilº l/201507045~4 -C'iceró Rager Macêdo Gonçal '5
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Pàrecerda Assessoria Processuál Tributária. No mérito, também por unariimidade de votos,

resolve negai' ptóvimento ào recurso intetposto, ,',para confirrtiara decisão "Condenatória

exarada en'1 1a Iüstância,llos ternl0S dÓvoto dó Conselheiro Relator e de acordo Cünl o Parccet

da Assessoria Processual Tributaria, adotado pelo tepreSclltante da Procuradoria Geral do

Estado. Esteve presente para sustc!1taçâo oral, o representante legal da recorrente, Úf. Carlos

César Sousa Cintra.

SALA 'DAS SESSÕES DA 2aCÂMARA DE JULGAMENtO DO CONSELHO DE

RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fottaleia - Ce, aos ,j1. _,de ,:, 'O\--: , de 2016.

AI~:~m.c~aOO!J1es.de,BtitoPRE~Jl;iili~a CAMARA
Valter Barbalho Lima
CONSELHEIRO

,

~,q~~
1~ONSELHEIRO

, do
"

f)(! Sálfiuel" ,?,,'

'Ir CONSELHEl~O

Ciente em:", C)~) o.<i; ~~'

~:l~~~~~
UbI'rti\an Fetre1ta de Andrade

Procutadotdo Estado

, l>i'ocesSÔ'hO 1/1614/2óis ~ Autó de In:£ração rtº 1/201507045-4 ~ C:ícerbRogetMacêdoGonçalves
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